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CREDENCIAMENTO CNPq n. 900.1280/2019
PROCESSO SEI n. 01300.002725/2019-39
Entidade Credenciada: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EXTENSÃO,
PESQUISA, ENSINO PROFISSIONALIZANTE E TECNOLÓGICO - FADEMA
CNPJ: 03.049.886/0001-56
Cidade: Machado/MG

 

 

O Diretor de Gestão e Tecnologia da Informação do CONSELHO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, no uso da atribuição prevista
no subitem 1.2 da Portaria CNPq nº 515, de 17 de dezembro de 2013, e considerando o
disposto no art. 1º da Portaria Interministerial MCT/MF nº 977, de 24 de novembro de 2010,
certifica que a entidade acima qualificada está credenciada para proceder a importações de
bens destinados à pesquisa científica e tecnológica, com os benefícios previstos na Lei nº 8.010,
de 29 de março de 1990, e suas alterações.
 
As importações amparadas pelo presente certificado estão adstritas ao limite da quota anual
aprovada pelo CNPq para a referida entidade.
 
Este certificado vigerá pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da publicação de seu
extrato no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.

         

        

(Assinado Eletronicamente)
CLÁUDIO DA SILVA LIMA
Diretor Substituto de Gestão e Tecnologia da Informação - DGTI
 

 

Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIO DA SILVA LIMA, Diretor Substituto
de Gestão e Tecnologia da Informação - PO 333/2016, em 25/04/2019, às 10:12, conforme
o art. 6º do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cnpq.br/verifica.html
informando o código verificador 0439981 e o código CRC 24F91A8D.
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ATOS DE 11 DE MARÇO DE 2019

Nº 1.638 - Processo nº 53500.009036/2019-01.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à REDE MINEIRA DE RADIO

E TELEVISAO LTDA, CNPJ 25.640.004/0001-65, executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão, na localidade de Pirajuba/MG.

Nº 1.644 - Processo nº 53500.009057/2019-18.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à REDE MINEIRA DE RADIO

E TELEVISAO LTDA, CNPJ 25.640.004/0001-65, executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão, na localidade de Iturama/MG.

Nº 1.645 - Processo nº 53500.009060/2019-31.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à REDE MINEIRA DE RADIO

E TELEVISAO LTDA, CNPJ 25.640.004/0001-65, executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão, na localidade de Ituiutaba/MG.

Nº 1.646 - Processo nº 53500.009062/2019-21.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à REDE MINEIRA DE RADIO

E TELEVISAO LTDA, CNPJ 25.640.004/0001-65, executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão, na localidade de Araxá/MG.

Nº 1.647 - Processo nº 53500.009063/2019-75.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à REDE MINEIRA DE RADIO

E TELEVISAO LTDA, CNPJ 25.640.004/0001-65, executante do Serviço de Retransmissão
de Televisão, na localidade de Frutal/MG.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATOS DE 13 DE MARÇO DE 2019

Nº 1.705 - Processo nº 53500.009412/2019-59.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EMPRESA DE RADIODIFUSAO

MORIMOTO LTDA, CNPJ 48.076.533/0001-83, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Onda Média, na localidade de Ji-Paraná/RO.

Nº 1.720 - Processo nº 53500.009495/2019-86.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SOCIEDADE RADIO VILA REAL

LTDA, CNPJ 03.925.138/0001-90, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, na localidade de Cuiabá/MT.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATO Nº 2.093, DE 29 DE MARÇO DE 2019

Processo nº 53500.012194/2019-30.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E TV BANDEIRANTES

DE CAMPINAS LTDA, CNPJ 46.049.326/0001-04, executante do Serviço de Retransmissão de
Televisão, utilizando tecnologia digital, na localidade de Jacupiranga/SP.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATO Nº 2.191, DE 2 DE ABRIL DE 2019

Processo nº 53500.012613/2019-33.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO INSTITUTO

NACIONAL DE TELECOMUNICACOES, CNPJ 24.492.886/0001-04, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Santa Rita do
Sapucaí/MG.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATOS DE 3 DE ABRIL DE 2019

Nº 2.213 - Processo nº 53500.012797/2019-31.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO EDUCADORA DE

PIRACICABA LTDA, CNPJ 54.386.149/0001-80, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Piracicaba/SP.

Nº 2.216 - Processo nº 53500.012812/2019-41.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO SOUZA FM LTDA, CNPJ

10.770.956/0001-26, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Sousa/PB.

Nº 2.227 - Processo nº 53500.012857/2019-16.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO INDEPENDENTE DE

BARRETOS LTDA, CNPJ 44.776.706/0001-15, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, na localidade de Barretos/SP.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATOS DE 4 DE ABRIL DE 2019

Nº 2.252 - Processo nº 53500.012969/2019-77.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO RSC FREQUENCIA

MODULADA LTDA, CNPJ 30.429.470/0001-36, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Cubatão/SP.

Nº 2.258 - Processo nº 53500.013005/2019-46.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO BELA VISTA LTDA,

CNPJ 03.202.116/0001-00, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Bela Vista/MS.

Nº 2.261 - Processo nº 53500.013011/2019-01.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO EMISSORA ARUANA

LTDA, CNPJ 03.503.125/0001-22, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda
Média, na localidade de Barra do Garças/MT.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATO Nº 2.302, DE 8 DE ABRIL DE 2019

Processo nº 53500.013372/2019-40.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO ALVORADA DE

RONDONIA LTDA, CNPJ 05.208.699/0001-01, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Onda Média, na localidade de Ji-Paraná/RO.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DESPACHO DE 25 DE ABRIL DE 2019

O Diretor de Gestão e Tecnologia da Informação, Substituto, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com a Lei nº 8.010/90, torna público a 475ª RELAÇÃO DE
CREDENCIAMENTO
. E N T I DA D E CREDENCIAMENTO CNPJ
. Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa,
Ensino Profissionalizante e Tecnológico - FADEMA

900.1280/2019 03.049.886/0001-56

. Empresa Júnior dos Cursos de Bacharelados - ESAM JR 900.1284/2019 19.259.160/0001-88

CLAUDIO DA SILVA LIMA

DESPACHO DE 25 DE ABRIL DE 2019

O Diretor de Gestão e Tecnologia da Informação, Substituto, no uso de suas atribuições Legais,
de acordo com a Lei nº 8.010/90, torna público a 742ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO CREDENCIAMENTO

. E N T I DA D E CREDENCIAMENTO CNPJ

. Instituto de Física de São Carlos - IFSC/USP 900.0589/1994 63.025.530/0030-49

. Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios - APTA 900.0901/2003 46.384.400/0083-95

. Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais - PUC MINAS 900.0154/1990 17.178.195/0001-67

CLAUDIO DA SILVA LIMA

Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NORMATIVA Nº 27/GM-MD, DE 24 DE ABRIL DE 2019

Altera a Portaria Normativa nº 12/MD, de 14 de
fevereiro de 2019.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, nos termos do art. 11 do
Decreto no 9.570, de 20 de novembro de 2018, e considerando o que consta do Processo
Administrativo no 60041.000370/2019-19, resolve:

Art. 1o O Anexo II da Portaria Normativa nº 12/MD, de 14 de fevereiro de 2019,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o ....................................................................................................................
..................................................................................................................................
Parágrafo único. .......................................................................................................
III - Serviço de Apoio Administrativo (SAAD); e
........................................................................................................................." (NR)
"Art. 3o .....................................................................................................................
...................................................................................................................................
§ 3o O Setor de Segurança Pessoal do Ministro de Estado da Defesa e o Serviço

de Apoio Administrativo serão integrados e chefiados por servidores ou por militares
designados pelo Chefe de Gabinete dentre aqueles em exercício no órgão.

........................................................................................................................." (NR)
"Art.11. Ao Serviço de Apoio Administrativo compete auxiliar o Gabinete do

Ministro e, especificamente:
........................................................................................................................." (NR)
Art. 2o Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO AZEVEDO E SILVA

PORTARIA Nº 1.808/GM-MD, DE 18 DE ABRIL DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe conferem o
Decreto de 1º de janeiro de 2019, o art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição
Federal, em conformidade com o disposto no § 6º do art. 4º da Instrução Normativa nº
4/MP, de 11 de setembro de 2014, e na Portaria nº 965/GM/MD, de 8 de julho de 2016, e
considerando o que consta do Processo Administrativo nº 60586.000189/2019-47, resolve:

Art. 1º Homologar a terceira revisão do Plano Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicações (PDTIC) do Ministério da Defesa, quadriênio 2016-2019,
aprovado pelo Comitê de Tecnologia da Informação e Comunicações (COTINC), nos termos
do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º A íntegra da terceira revisão do PDTIC 2016-2019 encontra-se disponível
no sítio do Ministério da Defesa, na Internet.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO AZEVEDO E SILVA

COMANDO DA MARINHA
DIRETORIA-GERAL DE NAVEGAÇÃO
DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS

PORTARIA Nº 155/DPC, DE 24 DE ABRIL DE 2019

Cancela definitivamente Certificado de Habilitação de
Prático.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria no 156/MB, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo
com o contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei de Segurança
do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Nacional - LESTA), resolve:

Art. 1o Cancelar definitivamente o Certificado de Habilitação de Prático da Zona
de Praticagem de Ilhéus (BA) - ZP-13 do Sr. JELMIRES JOSÉ GALINDO JÚNIOR, CIR no
282P2009000038, de acordo com o previsto no Artigo 3o da Portaria no 95 de 23 de março
de 2018, publicada no DOU de 28 de março de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

Vice-Alte. ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA

PORTARIA Nº 156/DPC, DE 24 DE ABRIL DE 2019

Habilita Praticante de Prático à Prático.

O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria no 156/MB, do Comandante da Marinha, de 3 de junho de 2004, e de acordo
com o contido no art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (Lei de Segurança
do Tráfego Aquaviário em Águas sob Jurisdição Nacional - LESTA), resolve:

Art. 1o Habilitar à Prático, de acordo com a Ordem de Serviço no 10-21, datada
de 12 de abril de 2019, da Capitania dos Portos de Santa Catarina e de acordo com a
alínea n, do item 0224 das Normas da Autoridade Marítima para o Serviço de Praticagem
- NORMAM-12/DPC (Rev.1), aprovadas pela Portaria no 78/DPC, de 15 de abril de 2011,
publicada no Diário Oficial da União, de 18 de abril de 2011, por terem sido aprovados no
Exame de Habilitação para Prático da Zona de Praticagem de São Francisco do Sul (ZP-18),
o Praticante de Prático JELMIRES JOSÉ GALINDO JÚNIOR

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em DOU.

Vice-Alte. ROBERTO GONDIM CARNEIRO DA CUNHA
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